
Senhor Presidente:

O  Vereador  que  subscreve  requer  a  Vossa  Excelência,  nos  termos
regimentais e após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, esta Casa realize a
entrega de  VOTOS DE CONGRATULAÇÕES, com a concessão de diploma
em homenagem ao 52° aniversário do 8° BPM - 8° Batalhão de Polícia Militar,
o qual será entregue durante a Sessão Ordinária desta Casa Legislativa em 17 de
maio de 2022.

Justificativa:

  O 8º BPM é uma Unidade Operacional da Brigada Militar, vinculado ao
Comando Regional  de Policiamento Ostensivo do Litoral  (CRPO/Litoral).  Foi
criado pelo Decreto Estadual nº 20.277, de 13 de maio de 1970. O grupamento é
responsável pela execução do Policiamento Ostensivo em todos os municípios do
Litoral Norte do Estado. 

   Na  data  de  29  de  junho  de  1970,  em  cumprimento  ao  Decreto  nº
20.230/1970,  que  determinava  que  o  Patrono  da  Unidade  seria  o  General
EMÍLIO LÚCIO ESTEVES,  foi instituída a denominação “Batalhão General
ESTEVES”.   O  nome  do  General  ESTEVES  foi  escolhido,  entre  outras
personalidades,  por  motivos  históricos,  visto  que  era  instrutor  na  Escola  de
Oficiais  da  Brigada  Militar.  O  General  Esteves,  infelizmente,  faleceu  em um
grave acidente de automóvel, na cidade de Osório.

A partir de 01 de junho de 1998, por meio da Lei Estadual nº 10.991, de 18
de agosto de 1997, foi criado em Osório, o CRPO/Litoral, que passou a coordenar
as ações de policiamento ostensivo nos municípios do Litoral Norte.

     Em maio de 2010, com a reestruturação da Brigada Militar, o 8º BPM
aumentou sua  área  de  ação,  passando  a  contar  com 03 (três)  Companhias  de
Policiamento  Ostensivo,  abrangendo  12  (doze)  municípios:  Osório,  Maquiné,
Santo Antônio da Patrulha, Caraá, Rolante, Riozinho, Cidreira, Balneário Pinhal,
Capivari do Sul,  Palmares do Sul, Mostardas e Tavares.
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O 8º  BPM executa  suas  missões  de  Policiamento  Ostensivo  Preventivo,
mediante  o emprego do patrulhamento  a  pé,  motorizado e  com cães,  levando
segurança  às  comunidades  que  atende,  sempre  com  o  objetivo  principal  de
prevenir delitos. Visando o aspecto preventivo. Seu atual Comandante é o Major
FÁBIO HAX DURO.

Consciente  da  relevância  dos  serviços  prestados  pelos  oficiais,  praças  e
servidores civis que fazem e fizeram parte da história do 8° BPM nestes 52 anos
de atuação, com seu grandioso trabalho em prol da segurança e do bem-estar da
população, materializamos nosso profundo agradecimento através desta singela
homenagem, outorgando Votos de Congratulações

Sala das Sessões em ___ de __________ de 2022.
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